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AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)
PROCESSO N°010/2023.

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2023.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global.

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, Jornal Gazeta de SP, Diário Eletrônico 
Municipal, site: www.lucelia.sp.gov.br e mural da 
Prefeitura Municipal de Lucélia (SP).
Objeto: Contratação de empresa para serviços de 
Instalação de Luminárias de LED 100W, incluin-
do todos os serviços descritos no memorial des-
critivo, onde em síntese inclui o fornecimento de 
equipamentos e mão-de-obra para aplicação no 
município de Lucélia/SP, conforme requisição 
n° 316/2022 da Secretaria de Desenvolvimento 
Municipal e termo de referencia anexo I do edital 
em epigrafe.
ENCERRAMENTO: 13 DE MARÇO DE 2023, às 
09h00min.
O texto completo da presente licitação, onde cons-
tam todas as informações relativas ao Pregão 
Presencial n° 05/2023 – Processo nº 010/2023, bem 
como quaisquer esclarecimentos, poderão ser obti-
dos pessoalmente junto ao Setor de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil n° 1.101 
(centro), nesta cidade de Lucélia (SP), através do 
telefone (018) 3551-9200, e-mail lucelialicitacao@
gmail.com de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.

Lucélia/SP, 27 de Fevereiro de 2023.
Tatiana Guilhermino Tazinazzio

Prefeita.

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°06/2023 

PROCESSO DE COMPRA Nº 70/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA 
11963.3460001/22-005 DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCU-
MENTOS HABILITAÇÃO: 15/03/2023 às 09h30min.
O Edital completo estará disponível no site da Pre-
feitura no endereço www.pedrodetoledo.sp.gov.
br ou no Departamento de Compras e Licitações, 
mediante pagamento de taxa. Para maiores in-
formações, entre em contato pelo telefone (13) 
3419-7000 ramal 213 ou (13) 3419-1599.Pedro 
de Toledo, 27 de fevereiro de 2023.Eleazar Muniz 
Junior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. SAO JOSE DOS CAMPOS COD. 0351-4 NA AVENIDA 
DOUTOR NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial 
matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, 
nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-
6595, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fi-
duciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamen-
tação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para 
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, 
no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrema-
tação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível 
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos 
do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, 
porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer-
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execu-
ção extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o 
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o 
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1113 - Contrato: 803515819183 - CREDOR: EM-
GEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): ORLANDO APARECIDO GRESPAN, BRA-
SILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, GERENTE, RG Nº 
5.787.234-SSP/SP, CPF: 494.404.708-87. Imóvel sito à: RUA 
ANTONIO MAIA FILHO, Nº 182, LOTE 10 DA QUADRA Q, 
LOTEAMENTO JARDIM SUL, SAO JOSE DOS CAMPOS/
SP. Um residência, com a área de 68,85m2, e seu respec-
tivo terreno, medindo 6,00ms de frente, confrontando com 
a Rua Antonio Maia Filho, de sua situação; 6,00ms na linha 
de fundos, confrontando com o lote nº 27; 23,50ms da frente 
aos fundos, pelo lado direito, no sentido de quem do imóvel 
olha para a rua, confrontando com o lote nº 11 e, 23,50ms da 
frente aos fundos, pelo lado esquerdo, confrontando com o 
lote nº 09, encerrando a área de 141,00ms2. COM TODAS 
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, 
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 108.255,29
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 360.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
08/02, 17/02 e 28/02/2023

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. SAO JOSE DOS CAMPOS COD. 0351-4 NA AVENIDA 
DOUTOR NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial 
matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, 
nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-
6595, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fi-
duciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamen-
tação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para 
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, 
no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrema-
tação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível 
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos 
do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, 
porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer-
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execu-
ção extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o 
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o 
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1131 - Contrato: 103514107442 - CREDOR: EM-
GEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): JOAO BOSCO RODRIGUES, BRASILEI-
RO, COMERCIÁRIO, RG Nº 13.629.489-SSP/SP, CPF: 
026.051.828-00, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casa-
do(a) estiver E NANCI RABELO DE SOUZA, BRASILEIRA, 
ARTISTA PLÁSTICA, RG Nº 14.408.555-SSP/SP, CPF: 
056.104.698-05, SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge, se casado(a) 
estiver. Imóvel sito à: RUA CAMPINAS, Nº 215, APARTA-
MENTO Nº 35, EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL ITAPEMA, 
JARDIM ALVORADA, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP. Com a 
área útil de 53,967m2, área comum de 7,372m2, área corres-
pondente a um box de estacionamento de 5,945m2, perfa-
zendo a área total de 67,284m2, correspondendo-lhe a fração 
ideal de 3,121% ou 47,75m2 no terreno. Ao apartamento su-
pra está vinculado o box de estacionamento sob nº 20. COM 
TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PER-
TENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 494.320,13
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 230.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
08/02, 17/02 e 28/02/2023

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 10:00 as 10:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. SAO JOSE DOS CAMPOS COD. 0351-4 NA AVENIDA 
DOUTOR NELSON D AVILA, Nº 40, CENTRO, SAO JOSE 
DOS CAMPOS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial 
matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Calim Eid, 
nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-
6595, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fi-
duciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamen-
tação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para 
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, 
no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrema-
tação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível 
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos 
do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, 
porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer-
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execu-
ção extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o 
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o 
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 891 - Contrato: 803515832435 - CREDOR: EM-
GEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): LEDER IDALINO VILAS BOAS, BRASILEI-
RO, COZINHEIRO INDUSTRIAL, RG Nº 23.344.255-8-SSP/
SP, CPF: 127.512.238-85, CASADO PELO REGIME DA 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 
6.515/77, COM GENAINA ATHOUGUIA VILAS BOAS, BRA-
SILEIRA, SERVIÇOS GERAIS, RG Nº 26.616.640-4-SSP/SP, 
CPF: 213.951.628-16. Imóvel sito à: RUA JOSE BENEDITO 
ALVES CURSINO, Nº 63, TERRENO SOB Nº 31, DA QUA-
DRA J, DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM SANTO 
ONOFRE, SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. Um residência e 
seu respectivo terreno com as seguintes medidas e confron-
tações: frente de 6,00 metros em linha reta para a Rua 06; do 
lado direito de quem da Rua 06, olha para o lote, por 21,00 
metros com o lote nº 30; do lado esquerdo por 21,00 metros 
com o lote nº 32; nos fundos por 6,00 metros com o lote nº 06, 
encerrando a área de 132,00 metros quadrados. COM TO-
DAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTEN-
CES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 37.832,63
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 180.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
08/02, 17/02 e 28/02/2023

Processo SUPRI 019/2023 – PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 08/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LIM-
PEZA, DESASSOREAMENTO E CONSERVAÇÃO DE 
RESERVATÓRIOS DE AMORTECIMENTO DE CHEIAS 
(PISCINÕES) E CANAIS NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI. – 
Recebimento e abertura dos Envelopes às 14h00 do dia 
14/03/2023. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 
675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o 
edital gratuitamente na página da Internet https://licitacoes.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itape-
vi, 27/02/2023 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
PROCESSO DE COMPRAS Nº 185/2023
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a 
Licitação na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 04/2023 (menor preço por item), 
que tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição do medicamento, Isoflura-
no, para uso no Laboratório de Práticas 
Cirúrgicas do curso de Medicina da USCS. 
O edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço eletrônico http://licitacao.uscs.
edu.br/web ou retirar no Departamento 
de Licitações/Compras da USCS sito à 
Rua Maceió, 177 - Bairro Barcelona, São 
Caetano do Sul – SP ao custo de R$ 10,00 
(dez) reais referentes ao custo de extração 
de cópia. Data da abertura: 13/03/2023, na 
Sala de licitação no endereço acima.
São Caetano do Sul, 27 de fevereiro de 2023.
Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti – Pró-

Reitor Administrativo e Financeiro

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
767/2023.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas 
do dia 30 de MARÇO de 2023.
ABERTURA: 10:00 horas do dia 30 de MARÇO 
de 2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA REDE DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA E GUIA E SARJETA NOS BAIRROS JARDIM 
SANTA JULIA II, PARQUE RESIDENCIAL SÃO 
PAULO, VILA XAVIER E DISTRITO INDUSTRIAL 
ATENDENDO AO PROGRAMA ESTADUAL - 
CONVENIO ESTADUAL N. 103749/2022 - PRO-
GRAMA NOSSA RUA, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DO PRESENTE EDITAL”.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global
RETIRADA DO EDITAL: Para maiores informa-
ções, retirar o edital completo através do site:  
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-
-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-admi-
nistracao.

Araraquara, 27 de fevereiro de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Até o 3.º 
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

497.567,31

500.762,05

0,00

-1.955,50

-1.239,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CLAUDIMIR DUARTE DE LIMA

CONTROLADOR INTERNO
MATRICULA: 1466

%

100,00

1,64

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVO
LRF, art.48 12 2022

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado)
Excesso a Regularizar

Concessões de Garantias

0,00

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: 

Receita Corrente Líquida

Despesas Totais com Pessoal
Limite Máximo (art. 20 LRF)
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF)

Montante
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado)
Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)

Realizadas no período
Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado)

0,00
0,00
0,00

0,00

Saldo devedor

Excesso a Regularizar

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo devedor
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado)
Excesso a Regularizar

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

CAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CONTABILIDADE

Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida

3º Quadrimestre

R$

1.001.121.441,02

5,70
0,00

0,00

6,00

0,00
0,00

0,00

16.458.295,47
60.067.286,46
57.063.922,14

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA
SALDO DO EXERCÍCIO 2022 12 2022

0,00

LRF, art. 55, inciso I, alínea "b"

ESPECIFICAÇÃO
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO {0}

Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 123.279,69 497.567,31 497.567,31

Ativo Disponível 125.163,66 500.762,05 500.762,05

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados -737,53 -1.955,50 -1.955,50

(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados -1.146,44 -1.239,24 -1.239,24

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL)=(I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: 0,00 0,00 0,00

Detalhamento da Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000 0,00 0,00 0,00

Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00

Depósitos 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

CRC: 1SP218191

Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO 0,00 0,00 0,00

EMBU DAS ARTES, 23 de fevereiro de 2023

02 - CAMARA MUNICIPAL DA EST TUR EMBU

FONTE: Balancete Consolidado do Município

ANTONIO GERALDO MENDES DE 
MATOS

FELIPE JOSÉ DOS SANTOS FRANCISCO RENATO DE O.VIEIRA

ASSESSOR ESP DA PRESIDÊNCIA IIDIRETOR FINANCEIRO PRESIDENTE DA CÂMARA

Até o 3.º 
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

497.567,31

500.762,05

0,00

-1.955,50

-1.239,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CLAUDIMIR DUARTE DE LIMA

CONTROLADOR INTERNO
MATRICULA: 1466

%

100,00

1,64

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVO
LRF, art.48 12 2022

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado)
Excesso a Regularizar

Concessões de Garantias

0,00

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: 

Receita Corrente Líquida

Despesas Totais com Pessoal
Limite Máximo (art. 20 LRF)
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF)

Montante
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado)
Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)

Realizadas no período
Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado)

0,00
0,00
0,00

0,00

Saldo devedor

Excesso a Regularizar

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo devedor
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado)
Excesso a Regularizar

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

CAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CONTABILIDADE

Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida

3º Quadrimestre

R$

1.001.121.441,02

5,70
0,00

0,00

6,00

0,00
0,00

0,00

16.458.295,47
60.067.286,46
57.063.922,14

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA
SALDO DO EXERCÍCIO 2022 12 2022

0,00

LRF, art. 55, inciso I, alínea "b"

ESPECIFICAÇÃO
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO {0}

Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 123.279,69 497.567,31 497.567,31

Ativo Disponível 125.163,66 500.762,05 500.762,05

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados -737,53 -1.955,50 -1.955,50

(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados -1.146,44 -1.239,24 -1.239,24

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL)=(I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: 0,00 0,00 0,00

Detalhamento da Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000 0,00 0,00 0,00

Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00

Depósitos 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

CRC: 1SP218191

Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO 0,00 0,00 0,00

EMBU DAS ARTES, 23 de fevereiro de 2023

02 - CAMARA MUNICIPAL DA EST TUR EMBU

FONTE: Balancete Consolidado do Município

ANTONIO GERALDO MENDES DE 
MATOS

FELIPE JOSÉ DOS SANTOS FRANCISCO RENATO DE O.VIEIRA

ASSESSOR ESP DA PRESIDÊNCIA IIDIRETOR FINANCEIRO PRESIDENTE DA CÂMARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 
GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS 
OU ELETRÔNICOS, DO TIPO VALE-
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, PARA ATENDER 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE IGUAPE.
Abertura das Propostas: 10 de Março de 2023 
às 14:00 hs. 
Local: Rua das Neves nº 01 – Centro, Iguape/
SP – CEP: 11920-000
O edital poderá ser adquirido junto à comis-
são de licitação no endereço acima citado, ou 
através do site da Câmara Municipal de Iguape 
https://www.iguape.sp.leg.br/

Iguape, 28 de Fevereiro de 2023
EDUARDO DE LARA 

Presidente da Câmara Municipal de Iguape

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

B9gazetasp.com.br
Terça-feira, 28 De fevereiro De 2023 Economia
 AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PROCESSO Nº 024/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE 
AO LEITE E PARA ALÉRGICOS PARA SER DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer às espe-
cifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propostas de preços será 
até o dia 13/03/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 13/03/2023 
às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Site para realização do pregão:  http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 27 de fevereiro de 2023.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2023
PROCESSO n° 06.066/2023 – OC822400801002023OC00015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS - ATENDIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. DATA INICIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. DATA/HORA 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE MARÇO DE 2023 - HORÁRIO: 09 
HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br. O edital completo poderá 
ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br. Informações na 
Comissão Permanente - COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones 
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: pregaoeletronico@botucatu.sp.gov.br.

MARCELLO LANEZA FELICIO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO 

DA QUALIDADE DE VIDA
TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2023
PROCESSO ADM. Nº 06.378/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A AMPLIAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO “LOUREVAL ANTONIO PREARO”, 
(CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA COBERTA), NO BAIRRO VILA MARIA, NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 21 DE MARÇO DE 2023 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

BOTUCATU, 23 DE FEVEREIRO DE 2023
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS  Nº 033/2022
PROCESSO ADM. Nº 64.705/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM NA 
RUA JOÃO JOCAB KARAN, NO DISTRITO DE VITORIANA, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 17 DE MARÇO DE 2023 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

BOTUCATU, 23 DE FEVEREIRO DE 2023
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Cosenna S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 19 de Março de 2021
Aos 19/3/21, às 10h, na sede social da Companhia na Cidade de Monte Alto/SP, Rua Benedito Aparecido 
de Carvalho, 80, 6º andar, apt. 62, Parque Cosmo, CEP 15901-000. Presenças: Acionistas subscritores da 
totalidade do capital social, a saber: (a) Cezar Hideaki Katayama, e (b) Murilo Martinelli de Freitas. Mesa: 
Presidente, Cezar Hideaki Katayama; Secretário, Murilo Martinelli de Freitas. Deliberações: Por unanimida-
de: (a) Aprovar a constituição de sociedade anônima de capital fechado, nos termos da Lei 6.404/76, ado-
tando a denominação “Cosenna S.A.”, tendo como objeto social a participação no capital social de outras 
sociedades na qualidade de acionista, sócia ou associada. (b) Aprovar o Estatuto Social, na forma do Anexo 
I à presente Ata; (c) O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas com direito 
a voto, subscritas e integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacional na forma do Boletim de 
Subscrição, que integra a presente Ata como Anexo II; (d) Elegem para ocupar os cargos da Diretoria, com 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição, o Murilo Martinelli de Freitas; e o Leonardo Borges da Costa, 
ambos nomeados como Diretores sem designação específica. Os Diretores estão dispensados de apresentar 
caução como garantia de sua gestão. Os Diretores eleitos, presentes à Assembleia, tomam neste ato posse 
de seus cargos, declarando que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por não 
estarem incursos em nenhum dos crimes legalmente previstos que os impeça de exercer atividades empre-
sárias, bem como que, sob as penas da lei, não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A 
presente ata, assinada pelos Diretores eleitos, substitui e tem força de termos de posse dos Diretores para 
todos os fins e efeitos. Os Acionistas deliberarão, oportunamente, sobre a remuneração a que fazem jus os 
Diretores. Nada mais. JUCESP/NIRE nº 3530056830-3, em 10/5/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretá-
ria-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento e a redação constante no Anexo I 
poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Laika Administração de Bens Próprios S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 18 de Março de 2021
Aos 18/3/21, às 10h, na sede social da Companhia na Cidade de Monte Alto/SP, Rua Benedito Aparecido 
de Carvalho, 80, 6º andar, apt. 62, Parque Cosmo, CEP 15901-000. Presenças: Acionistas subscritores da 
totalidade do capital social, a saber: (a) Cezar Hideaki Katayama, e (b) Murilo Martinelli de Freitas. Mesa: 
Presidente, Cezar Hideaki Katayama; Secretário, Murilo Martinelli de Freitas. Deliberações: Por unanimi-
dade: (a) Aprovar a constituição de sociedade anônima de capital fechado, nos termos da Lei 6.404/76, 
adotando a denominação “Laika Administração de Bens Próprios S.A.”, tendo como objeto social (1) a 
administração de bens próprios; (2) a compra e venda de imóveis próprios e (3) a participação no capital 
social de outras sociedades na qualidade de acionista, sócia ou associada. (b) Aprovar o Estatuto Social, na 
forma do Anexo I à presente Ata; (c) O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas 
com direito a voto, subscritas e integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacional na forma do 
Boletim de Subscrição, que integra a presente Ata como Anexo II; (d) Os acionistas elegem para ocupar 
os cargos da Diretoria, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição, o Murilo Martinelli de Freitas; e o 
Leonardo Borges da Costa, ambos nora nomeados como Diretores sem designação específica. Os Diretores 
estão dispensados de apresentar caução como garantia de sua gestão. Os Diretores eleitos, presentes à 
Assembleia, tomam neste ato posse de seus cargos, declarando que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por não estarem incursos em nenhum dos crimes legalmente previstos que 
os impeça de exercer atividades empresárias, bem como que, sob as penas da lei, não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, fé pública, ou a propriedade. A presente ata, assinada pelos Diretores eleitos, substitui e tem força de 
termos de posse dos Diretores para todos os fins e efeitos. Os Acionistas deliberarão, oportunamente, sobre 
a remuneração a que fazem jus os Diretores. Nada mais. JUCESP/NIRE nº 3530056831-1, em 10/5/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento e 
a redação constante no Anexo I poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/” desta data.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDICINA

Encontra-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico 16/2023-FM, Processo 357/2023-FM, Oferta 
de Compra BEC (OC) N° 102313100612023OC00039 do tipo menor preço unitário por item, que 
objetiva a constituição de Sistema de Registro de Preços PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PELO PERÍODO DE 12 MESES PARA FACULDA-
DE DE MEDICINA DE BOTUCATU, E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES – PARTICIPAÇÃO AM-
PLA. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 01/03/2023. O prazo de entrega das 
propostas eletrônicas será até o dia 16/03/2023 às 9 horas, data e horário de realização da sessão. 
Endereços eletrônicos para participação do certame: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.
br; www.fmb.unesp.br, www.imprensaoficial.com.br; www.pregao.sp.gov.br e www.e-negociospubli-
cos.com.br. Identificação do órgão responsável pela licitação: UG 102313; Gestão 10061 – Seção 
Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina de Botucatu, localizada no distrito de Rubião Júnior, 
s/n.º, Botucatu, SP, fax: (14) 3880-1036; fone: (14) 3880-1072; fone: (14) 3880-1099, e-mail: licita-
coes.fmb@unesp.br.

Botucatu, 27 de fevereiro de 2023.
Paulo Fernando Jacintho de Souza - Diretor Técnico de Divisão Administrativa

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO nº 1015428-31.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MAURICIO RODRIGUES NETTO, CPF 190.794.558-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Paulo Ricardo Oliveira Nery de Medeiros, objetivando o recebimento da importância de R$ 50.000,00, a título de danos morais, mais 
custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
agosto de 2022. J-25 e 28/02 

1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França- SP

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000151-12.2023.
valor total:  R$ 42,00
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25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007310-72.2017.
valor total: R$ 28,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016317-97.2019.
valor total: R$ 28,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0053040-19.2022.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia 
Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ASCENSION ZANINI ROJAS, RG 
29.479.584-4, CPF 273.858.558-22, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Colégio São Judas Tadeu S/C Ltda, que foi determinado, nos termos do art. 
513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 95.563,00 (valor em 
30/11/2022), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, independentemente de nova 
intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Dr. Fam Clínica Médica S.A.
CNPJ 37.966.437/0001-94 - NIRE 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Julho de 2022
Data e Horário: 05 de julho de 2022, às 09:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Bela Cintra, nº 847, Térreo, Consolação, CEP 01415-903. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani 
Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Presença: Acionistas da companhia representando 100% 
(cem por cento) do capital social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos 
termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre a reforma e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, sendo por consequência, alterado o seu artigo 5º. 
Deliberações: Por unanimidade dos Acionistas presentes e com a abstenção dos impedidos legalmente, 
sem dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram: I) Reforma do artigo 5º, da 
Cláusula I, do Estatuto Social, restando alterado o objeto social da Companhia, inclusive, o objeto social de 
sua filial instalada na Rua Traipu, nº 175, Pacaembu, São Paulo/SP, CEP: 01235-000, inscrita no CNPJ 
nº 37.966.437/0003-56, passando o referido artigo a vigorar com a redação abaixo, permanecendo 
inalterados todos os demais artigos: “Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto 
Social: Artigo 5º - A Sociedade terá como objetivo social a prestação de serviços assistenciais na área da 
saúde, dentro da abrangência de Clínica Médica, para consultas e atendimentos ambulatoriais em todas as 
especialidades médicas, bem como de área correlatas; a realização de exames complementares e 
toxicológicos com e sem coleta de material biológico; serviços de vacinação e imunização humana e 
atuação como centro de pesquisas dentro da abrangência da área de saúde.” II) Consolidar o Estatuto Social 
que, como Anexo, é parte integrante da presente Ata. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais 
havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presentes: 
Presidente da mesa/Acionista e Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/
Acionista e Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Data: São Paulo (SP), 05 de julho de 2022. 
Leila Mejdalani Pereira -  Presidente da Mesa/Acionista e Diretora Superintendente; José Roberto 
Lamacchia - Secretário da Mesa/Acionista - Diretor Superintendente. JUCESP nº 405.276/22-9 em 
10/08/2022. Gisela Simema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da Dr. Fam Clínica Médica S.A. 
- De acordo com a Assembleia Geral Extraordinária de 05.07.2022 - Cláusula I - Da Denominação, 
Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Artigo 1º - Sob a denominação de Dr. Fam Clínica Médica 
S.A., fica instituída a presente sociedade anônima, nos termos deste Estatuto e da Lei n° 6.404/76. Artigo 
2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 847, Térreo, 
Consolação, CEP 01415-903. Artigo 3º - A Sociedade poderá abrir filiais, agências, ou dependências, em 
qualquer parte do Território Nacional, atendidas as formalidades da Lei vigente. Artigo 4º - O prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. Artigo 5º - A Sociedade terá como objetivo social a 
prestação de serviços assistenciais na área da saúde, dentro da abrangência de Clínica Médica, para 
consultas e atendimentos ambulatoriais em todas as especialidades médicas, bem como de área correlatas; 
a realização de exames complementares e toxicológicos com e sem coleta de material biológico; serviços 
de vacinação e imunização humana e atuação como centro de pesquisas dentro da abrangência da área de 
saúde. Cláusula II - Do Capital Social: Artigo 6º - O Capital social é de R$2.464.830,00 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil e oitocentos e trinta reais) dividido em 2.464.830 (duas milhões, 
quatrocentas e sessenta e quatro mil e oitocentas e trinta) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído entre as acionistas: 
Acionista - Quantidade de ações - Valor - %: Leila Mejdalani Pereira - 1.971.864 ações - R$ 1.971.864,00 
- 80%; José Roberto Lamacchia - 492.966 ações - R$ 492.966,00 - 20%; TOTAL - 2.464.830 ações - 
R$2.464.830,00 - 100%. Artigo 7º - Cada ação dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. Artigo 8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital Social. Capítulo III - Da Administração: 
Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria que será composta de, no mínimo, 02 (dois) 
Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 02 (dois) Diretores Superintendentes e 03 (três) Diretores 
sem designação específica, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Primeiro - Quando necessário, a Assembleia Geral poderá nomear os Diretores, sem designação 
específica, com atribuições compatíveis com a função a ser desempenhada e por ela especificada. 
Parágrafo Segundo - No caso de falecimento ou interdição de um dos Diretores Superintendentes, será 
eleito para substituir o falecido/interdito 01 (um) Diretor sem designação específica, com atribuições 
definidas no presente Estatuto. Diante dessa hipótese, a sociedade passará a ser administrada por uma 
Diretoria composta de 01 (um) Diretor Superintendente e 01 (um) Diretor sem designação específica. 
Parágrafo Terceiro - É obrigatória a eleição de dois diretores titulares, sendo os restantes eleitos de acordo 
com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos coincidirá com os dos outros 
diretores. Parágrafo Quarto - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição, 
devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que ocorra a posse dos eleitos. 
Parágrafo Quinto - O empregado da sociedade ou de qualquer empresa do grupo eleito para ocupar o 
cargo de Diretor terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço do 
período que tiver ocupado o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor não empregado. Parágrafo Sexto - O 
Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da sociedade ou de qualquer empresa do grupo 
também será Diretor não empregado. Artigo 10 - A investidura no cargo de Diretor far-se-á por termo 
devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. Artigo 11 - Compete aos 
Diretores Superintendentes, isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios internos da Sociedade; b) Fixar 
as normas operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; d) Outorgar 
procurações “ad negocia” ou “ad judicia”; e) Contrair empréstimos e assinar títulos de crédito; f) Contratar e 
demitir pessoal da administração e funcionários de modo geral, inclusive, fixando os vencimentos para cada 
função; g) Solicitar reuniões da Diretoria; h) Convocar Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; 
i) Contratar estudo de viabilidade econômica e financeira e aprovar ou rejeitar sua aprovação; j) Receber em 
nome da Sociedade quaisquer auxílios, subvenções ou donativos; k) Empenhar despesas gerais; l) Propor 
à Sociedade a aquisição de todo e qualquer material de consumo, móveis, utensílios e equipamentos 
necessários; m) Autorizar os pagamentos devidos pela Sociedade; n) Adquirir, onerar, ceder ou de qualquer 
forma alienar bens imóveis da Sociedade; o) Decidir pela abertura ou fechamento das agências ou 
escritórios; p) Assinar qualquer documento; q) Assumir toda e qualquer obrigação em nome da Sociedade. 
Parágrafo Único - Aos demais Diretores compete auxiliar os Diretores Superintendentes na fiscalização 
dos negócios internos da Sociedade e ainda, sugerir aos Diretores Superintendentes as normas 
operacionais de trabalho. Artigo 12 - A sociedade será representada pelos Diretores Superintendentes, os 
quais atuarão isoladamente. Parágrafo Primeiro - A sociedade, exclusivamente através de seus Diretores 
Superintendentes, poderá nomear procuradores, os quais representarão a sociedade em conjunto com 
outro procurador, cujos mandatos deverão conceder poderes especiais e específicos de acordo com os 
respectivos termos e condições especificados no instrumento de mandato. As procurações deverão ter 
prazo de validade determinado, nunca superior a um ano, excetuando-se os mandatos para representação 
em juízo, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Os pagamentos de tributos de 
qualquer espécie, folha de pagamento, transferências financeiras entre empresas do mesmo grupo 
econômico e movimentação financeira entre contas correntes da mesma titularidade, independente do valor, 
serão realizados isoladamente pelos Diretores Superintendentes, ou por qualquer Diretor em conjunto com 
um procurador, ou ainda por 2 (dois) procuradores. Parágrafo Terceiro - Os atos estranhos à sociedade ou 
ao seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a sociedade. Capítulo IV - Da Cessão e 
Transferência de Ações: Artigo 13 - O acionista que desejar ceder, transferir, alienar ou doar suas ações, 
poderá fazê-lo, desde que haja aprovação expressa dos demais acionistas. Parágrafo Primeiro - O 
acionista que pretender retirar-se da sociedade terá que primeiramente oferecer suas ações aos outros 
acionistas remanescentes e o pagamento do respectivo valor ao acionista retirante poderá ser efetuado, a 
critério do acionista adquirente, em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em 
dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. Caso não haja interesse de qualquer acionista pela aquisição 
das ações, apenas poderá o acionista retirar-se da sociedade, mediante redução do capital social, sendo 
vedada a negociação de suas ações com terceiros, salvo se houver prévia anuência dos acionistas 
remanescentes, devendo o pagamento do acionista retirante ser realizado, a critério da sociedade, em 
imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) 
vezes, sempre de acordo com as possibilidades da sociedade, com o objetivo de sempre fortalecer a 
sociedade, que terá preferência dentre os interesses pessoais dos sócios. Parágrafo Segundo - Será nula 
e não produzirá efeitos em relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de ações, 
feita em desacordo com as formalidades estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: 
Artigo 14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos 
acionistas, na forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal tem 
as atribuições e poderes que lhe confere o artigo 163, da Lei 6.404/76 e a remuneração de seus membros 
será fixada pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. Capítulo VI - Das Assembleias 
Gerais: Artigo 15 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro de 4 (quatro) 
meses após o término do exercício social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. 
Artigo 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das demais atribuições constantes em Lei, decidir sobre a 
transformação da Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum relativo à maioria absoluta de votos, não se 
computando os votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 129 e 221, da Lei 6.404/76. 
Artigo 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas, instaladas e presididas 
pelos Diretores Superintendentes, de forma isolada, e versarão exclusivamente sobre matéria constante nos 
editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Distribuição: 
Artigo 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados balancetes mensais e balanços 
gerais. Parágrafo Primeiro - Dos lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados 5% (cinco por 
cento) para o Fundo de Reserva Legal, até alcançar o limite previsto em lei. Parágrafo Segundo - A 
Companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no mínimo 1% (um por cento) do lucro 
líquido, ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. Parágrafo Terceiro - A Assembleia 
Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto neste artigo, ou a retenção 
de todo o lucro. Parágrafo Quarto - O saldo, se houver, por deliberações ao disposto nos parágrafos 
anteriores, será registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não excederá a 100% (cem por cento) 
do capital social, conforme disposição legal, e será destinada a: a) aumento de capital; b) amortização de 
eventuais prejuízos; c) distribuição de bonificação aos acionistas; d) outra destinação que for deliberada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - Atingindo o limite de que trata o parágrafo quinto, a Assembleia 
deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou aumento do capital social ou sobre sua 
distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 19 - A Sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma 
de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Artigo 20 - Os assuntos não 
previstos neste Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes. Estatuto Social da Sociedade 
Dr. FAM Clínica Médica S.A., consolidado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05.07.2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008757-90.2019.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO DE 
CASTRO PERES NETO, Advogado, RG 3.813.641-7, CPF 403.545.128-20, Nascido/Nascida 22/09/1946, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível - Adjudicação Compulsória, por parte de Waldemar Hazoff Junior e outros, tendo como objeto a 
outorga definitiva da escritura do imóvel situado na rua Guararapes, 703, Lapa, São Paulo (SP). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038946-46.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)ADEMÕES CAMILLO DE OLIVEIRA e ÂNGELA CASAR DE OLIVEIRA,seus herdeiros ou sucessores que OTÍLIA DE LOURDES 
REDONDO AUGUSTO ajuizou ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Rosali, 557, 
Vila Maranduba, Guarulhos/SP.Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 15 anos pelo autor. Estando em 
termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. 
ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031723-78.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RODRIGO PONTES DA SILVA, CPF nº. 339.880.838-79 que nos autos da ação supra ajuizada por BANCO BRADESCO S/A 
na qual foi o réu condenado ao pagamento de R$98.625,10 (Dezembro/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo 
depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente 
impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, 
também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de fevereiro de 2023. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES,EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE SCULPCONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. (CNPJ nº 18.242.220/0001-97),SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE 
LTDA./PARIS (CNPJ nº29.153.025/0001-07), SCULP RESIDENCIAL COPACABANA SPE LTDA. (atual denominação de SCULP 
RESIDENCIAL PORTINARI V SPE LTDA) (CNPJ nº30.957.389/0001-29), SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER SPE LTDA. (CNPJnº 
30.078.339/0001-71), SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER IV SPE LTDA.(CNPJ nº 32.218.310/0001-73), SCULP RESIDENCIAL LA 
PREMIER VII SPELTDA. (CNPJ nº 33.957.826/0001-00), SCULP RESIDENCIAL LA PREMIERVIII SPE LTDA. (CNPJ nº 
34.243.918/0001-83), SCULP RESIDENCIAL LAPREMIER IX SPE LTDA. (CNPJ nº 39.726.357/0001-97), SCULPRESIDENCIAL LA 
PREMIER X SPE LTDA. (CNPJ nº 39.659.564/0001-76),SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. (CNPJ nº39.659.722/0001-
98) e SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA.(CNPJ nº 39.726.346/0001-07), PROCESSO Nº 1012164-38.2022.8.26.0477. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande do Estado de São Paulo, Dr. Eduardo Hipólito Haddad, CONVOCA 
todos os credores para a Assembleia Geral de Credores Una e reuniões com os interessados: LOCAL, DATA E HORA DA ASSEMBLEIA: 
A Assembleia una será realizada no Pavilhão de Eventos Jair Rodrigues, situado na Rua Savério Fittipaldi, S/N,Quietude, na cidade de Praia 
Grande/SP, CEP: 11.718-180, em 1ª (primeira)convocação, no dia 7 de março de 2023, às 13h00m, iniciando-se o credenciamento dos 
credores às 11h00m, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de 
cada classe, computados pelo valor. Caso não haja o quórum acima indicado, em 2ª (segunda) convocação, a ser realizada no mesmo local, 
no dia 14 de março de 2023, às 13h00m, iniciando-se o credenciamento dos credores às 11h00m, a qual será instalada com a presença de 
qualquer número de credores. ORDEM DO DIA: A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre: a) a 
aprovação, rejeição ou modificação dos Planos de Recuperação Judicial apresentados pelas devedoras; b) a constituição de Comitês de 
Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; e c) outros assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. ACESSO 
AO CONTEÚDO DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão ter acesso aos Planos de Recuperação Judicial e 
demais documentos mediante consulta aos autos (fls. 2.451/3.076 do processo) ou mediante consulta ao website da Administradora 
Judicial:www.lasproconsultores.com.br (Link direto: https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_grupo-sculp__560) 
PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA: 1-) Credores representados por procurador: Os credores que desejarem se fazer representar por 
procurador deverão entregar, com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, à Administradora Judicial, exclusivamente por 
meio do e-mailsculp@laspro.com.br, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo de 
Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos. A procuração deverá constituir poderes específicos para comparecimento e 
voto. 2-) Pessoas jurídicas credoras: com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, deverão apresentar à Administradora 
Judicial, exclusivamente por meio do e-mail sculp@laspro.com.br, os documentos societários que comprovem os poderes específicos para 
comparecimento e voto do(s) representante(s) e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes ou a indicação das 
folhas dos autos do processo em que se encontrem os mencionados documentos societários. 3-) Sindicatos dos Trabalhadores: com 
antecedência mínima de 10 dias corridos do início da Assembleia, deverão apresentar à Administradora Judicial, LASPRO 
CONSULTORES LTDA., exclusivamente por meio do e-mailsculp@laspro.com.br, a relação dos associados que pretendem representar. 4-
) Legitimidade para votar em assembleia: estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos 
aos efeitos da Recuperação Judicial, desde que não estejam impedidos na forma do artigo 43,da Lei 11.101/2005, ou seja, aqueles já 
reconhecidos na relação de credores da Administradora Judicial (fls. 5.011/6.077 do processo) ou que tenham créditos admitidos ou 
alterados por decisão judicial, inclusive as que tenham obtido reserva de importâncias, nos termos do artigo 39, da Lei 11.101/2005. 
REUNIÕES COM OS INTERESSADOS: Sem prejuízo da Assembleia Geral de Credores ora convocada, serão realizadas reuniões com 
os interessados no Palácio das Artes (“PDA”), Auditório do Teatro Serafim Gonzales, situado na Avenida Pres. Costa e Silva, nº 1600, 
Boqueirão, na cidade de Praia Grande/SP,CEP: 11700-007, sendo em 27 de fevereiro de 2023, às 11h00m, com os proprietários 
permutantes; em 27 de fevereiro de 2023, às 14h00m, com investidores; em 3 de março de 2023, às 11h00m, com os credores trabalhistas; 
e em 3 de março de 2023, às 14h00m, com os adquirentes para uso próprio, cujas reuniões serão realizadas independentemente de 
credenciamento e verificação de quórum. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital 
que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Praia Grande, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011809-54.2020.8.26.0006. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível – Foro 
Regional VII – Penha de França, Capital/SP, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, na forma da lei, etc... CITA-
SE o requerido em lugar ignorado, bem como os eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores, para querendo, no prazo legal de 
15 dias, contados após o decurso do prazo do presente edital, serão considerados como verdadeiros os fatos alegados na inicial: Paulo 
Rogério de Oliveira Silva – Ação de Obrigação de fazer cominada com indenização por danos materiais e morais. Procedimento Comum 
Cível – Autuação: 02/12/2020 – Valor da causa: R$ 50.000,00 – Citando: Marcos Paulo Marques dos Santos. Finalidade: CITAÇÃO do 
requerido em local Ignorado dos termos da presente ação para apresentação de resposta/contestação, adiante descrita e caracterizada, 
consoante consta da petição inicial e documentos a seguir resumidos, para no prazo de 30 dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
ofertar contestação na Obrigação de fazer cominada com indenização por danos materiais e danos morais que Paulo Rogério de Oliveira 
Silva move em face de Marcos Paulo Marques dos Santos, Robsom Christovam e Maria do Rosario Palacio, requerendo obrigação de fazer 
consistente na retirada do nome do requerente como responsável contábil de clientes dos requeridos, bem como R$ 50.000,00 referente aos 
danos materiais e morais sofridos pelos atos dos requeridos. Assim, após diversas diligências nos endereços: Rua Santa Tarcília, nº 139, 
Jardim São João – SP, CEP 00842-055; Rua Emília Marengo, nº 1032, Vila Regente Feijó – SP, CEP 00333-600; Rua Euclides Pacheco, nº 
255, Vila Gomes Cardim - SP, CEP 03321-000 e Rua Serra de Botucatu, nº 341, Vila Gomes Cardim - SP, CEP 00331-700, foi deferida a 
citação por edital para comparecerem em juízo e promover defesa, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o edital, cuja 
2ª via fica afixada no local de costume da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  
 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0005786-88.2022.8.26.0152 (Cumprimento de Sentença). Processo Principal nº 
4001234-61.2012.8.26.0152. O Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, MMºֺ Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Cotia/SP. Faz Saber a MARCELO CARVALHO CARDOSO, RG. 33.921.231-SSP/SP, que por parte de ORLANDO ALBERTO SOARES 
EXPOSTO, RG. 12.942.586-2-SP e CPF. 107.815.308-65 e TATIANA JESUS SOARES EXPOSTO, RG. 24.553.126-3-SP e CPF. 
269.939.408-29, foi ajuizada ação Indenizatória, julgada procedente e condenou o réu ao pagamento de R$ 191.842,27, atualizado até 
(Agosto/2022) e demais cominações legais. Encontrando-se o feito, atualmente, em fase de Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo 
513 § 2º, inciso IV, do NCPC e estando o réu em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias 
úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de 
Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), na qual o réu poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de 
prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
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